
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

5041266

CPF/CNPJ:

993.642.556-15

Emitido em:

29/06/2010

Válido até:

29/09/2010

Nome/Razão Social/Endereço 
  Luciano Ferreira Lorentz 
  Rua Nestor Gomes, 97 / 204 
  Centro 
  VARGEM ALTA/ES 
  29295-000

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Atividades Potencialmente Poluidoras

  Gerenciador de Projeto / Duto
  

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença,
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do
programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no
prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo
órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

ducn.gwqc.3ss2.qmgm
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

318367

CPF/CNPJ:

034.660.106-16

Emitido em:

13/07/2010

Válido até:

13/10/2010

Nome/Razão Social/Endereço
  BRUNO VERGUEIRO SILVA PIMENTA
  Alameda do Ingá, 89
  Vale do Sereno
  NOVA LIMA/MG
  34000-000
Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos

Observações:
1  -  Este  certificado  não  habilita  o  interessado  ao  exercício  da(s)  atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou
autorização específica  após  análise  técnica  do IBAMA, do programa  ou projeto
correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta)
dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e
faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará
por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de
valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

41wf.v6dk.g5ku.89ye
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
Nr. de Cadastro: 
 

2067350 

CPF/CNPJ: 
 

064.754.196-30 

Emitido em: 
 

31/05/2010 

Válido até: 
 

31/08/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  DIEGO SOARES LARA  
  RUA PRESIDENTE RODRIGUES ALVES,66  
  BOA ESPERANÇA  
  SANTA LUZIA/MG  
  33035-270 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Gestão Ambiental 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

ia6x.tjda.gwwq.9ewp 

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
Nr. de Cadastro: 
 

1987903 

CPF/CNPJ: 
 

042.853.536-44 

Emitido em: 
 

13/07/2010 

Válido até: 
 

13/10/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Isabel Pires Mascarenhas Ribeiro de Oliveira  
  Rua Desembargador Drumond 75 apt 301  
  Serra  
  BELO HORIZONTE/MG  
  37200-000 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Controle da Poluição 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Qualidade do Solo 
  Recuperação de Áreas 
  Recursos Hídricos 
  Uso do Solo 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

b84q.qp8p.jbla.28u8 

Imprimir tela Fechar janela
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